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"Dispõe sobre a prestação de atendimento psicológico e de 
assistência social na rede municipal de Educação Básica.". 

1S09001 I SA 8000 I ISO 14001 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, por intermédio da Secretaria 
Competente, em atendimento a Lei Federal n° 13.935, de 11 de dezembro de 2019, 
que disponibilize a prestação de serviços de psicologia e de serviço social na rede 
pública de educação básica, para toda a comunidade acadêmica: alunos, 
professores, diretores, coordenadores, monitores e todos os demais que fazem parte 
da rotina escolar. 

Plenário Vereador Wagih Saltes Nemer, 3 de abril de 2023. 

ANELI 

Câm.ra Municipal /e B 	erl 
A Secrprar a 1e41 	 pr 	1 enclar 
Conforme pe j~1 e a prnp . u 

Em  o(
l 

Justificativa 	 Ares 

As taxas de evasão e repetência escolar, /principalmente nos 
Ensinos Fundamenta II e Médio, infelizmente, têm-se mantido constante nos últimos 
anos em todo o Brasil. Sabemos que um dos fatores fundamentais que causam o 
fraco escolar está diretamente relacionado às precárias condições socioeconômicas 
e culturais das crianças com dificuldades de aprendizagem. 

O constante acompanhamento psicológico e assistência social, 
como forma de atendimento primário, visa ajudar à família e ao estudante buscarem 
a redução das negativas consequências advindas das existentes dificuldades. Tal 
atuação terá reflexos na diminuição da evasão escolar, servindo de apoio à ação 
docente. 

Além disso, será de grande valia a atuação destes profissionais na 
prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas, que tem aumento de consumos 
expressivo entre os jovens e adolescentes, razões pelas quais justificamos a 
presente Indicação, reiterando a Indicação 310/2021, de minha autoria. 
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